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Ata da sessão Extraordinária do sétimo período 

Legislativo da oitava Legislatura da Câmara Municipal de 

Pacajá, realizada aos (13) treze dias do mês de maio do 

ano de dois mil e vinte. 

 

PRESIDENTE: Edson Costa da Silva 

1°SECRETÁRIO: Carlete Albuquerque Lima 

2°SECRETÁRIO: Max Luydyh de Andrade dos Santos 

 

Aos treze dias (13) do mês de maio do ano de dois mil e vinte, reúne-se mais uma vez a 

Câmara Municipal de Vereadores de Pacajá, em Sessão Extraordinária às doze horas. Além da 

Mesa acima mencionada se faziam presentes os Senhores Vereadores, CLEBES DA SILVA 

AGUIAR, CLEONE TEIXEIRA DOS SANTOS, JOSELITO ALVES DIAS, MARINEIDE 

PAEREIRA DA SILVA e WELITON BRANDÃO DA SILVA. Em seguida o Senhor 

Presidente observando o número legal de Vereadores e a hora marcada, o Presidente invoca a 

benção de Deus, pelo bem de Pacajá e do Brasil, declara aberta a sessão passando para o 

PEQUENO EXPEDIENTE. Que é destinada a leitura de correspondências, como não havia 

nenhuma correspondência a ser lida o senhor Presidente passa para a PRIMEIRA PARTE 

DA ORDEM DO DIA solicitando ao primeiro secretário para efetuar a leitura das matérias em 

pauta na ordem do dia: Projeto de Lei N° 047/2020 Cria os componentes do Município de 

Pacajá Estado do Pará do sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, define os 

parâmetros para elaboração e implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional e dá outras providências. Projeto de Lei N°. 049/2020 Altera dispositivo da Lei n° 

438, de 30 de junho de 2017 e das outras providências. Projeto de Lei N° 050/2020 Dispõe 

sobre Supressão e Inclusão no Art. 1° da Lei 467/2020 no detalhamento dos projetos1011, 1033 

e 1034, e dá outras providências. Após a leitura das matérias o senhor Presidente observando 

que não havia mais nenhuma matéria a ser discutida passou para a SEGUNDA PARTE 

DA ORDEM DO DIA, que é destinada a votação das matérias discutidas na primeira parte da 

ordem do dia. O Senhor Presidente coloca os Projetos de Lei N° 047/2020, Projeto de Lei N°. 

049/2020, Projeto de Lei N° 050/2020 em votação de segundo turno dizendo: “aquele que 

aprovar mantenha-se sentado e quem rejeitar levante-se”. sendo aprovado por todos vereadores 

presentes.  Em seguida o senhor presidente agradece a presença de todos e declara encerrada a 

presente Sessão. 

 

 Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Pacajá – Plenário Ver. José Alves da 

Silva. Em, 13 de maio de 2020. 
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